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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2022 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa 

jurídica de direito público, estabelecida à Rua Afonso Pena, nº 1902, Bairro Anchieta, Pato 

Branco/PR; inscrita no CNPJ sob nº 00.136.858/0001-88, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. Paulo Horn. 

FORNECEDOR REGISTRADO: K C GUIMARAES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida à Avenida Presidente Kennedy, nº 1125 – Sala 03, Bairro Centro Sul, 

Dois Vizinhos/PR, CEP: 85.660-000; inscrita no CNPJ Sob Nº 42.711.814/0001-84, neste 

ato representada por Kelly Cristiane Chicouski Dos Santos Guimaraes, RG nº 8.704.051-8 

SSP/PR, CPF: 049.394.909-71. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do processo de licitação n° 150/2022, Pregão 

Eletrônico nº 024/2022, homologado em 29/07/2022, mediante sujeição mútua às normas 

constantes da Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 

147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Lei nº 

8.666/1993 e suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e 

exigências constantes do presente Edital, Órgão Gerenciador (CONIMS) e o Fornecedor 

Registrado, neste ato representadas por seus representantes legais, ao final subscritos, 

tem entre si, justo e avençado, assinam esta Ata de Registro de Preços, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Formação de registro de preços para aquisição parcelada de recargas de oxigênio 

medicinal e ar comprimido, de acordo com as condições e especificações constantes no 

edital e seus anexos. 

1.2. Integra esta Ata a descrição dos itens ganhos em Anexo. 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar 

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 

condições, nos termos do parágrafo, quarto, art. 15, da Lei federal nº 8.666/1993 e suas 

obrigações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

2.1. A aquisição dos produtos com os fornecedores registrados será formalizada por esta 

entidade por intermédio da emissão de pedidos de compras (Solicitação de Fornecimento), 

as quais somente deverão ser aceitas pelos fornecedores se estiverem devidamente 

assinadas pelo responsável do Setor de Compras. 

2.2. A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de 
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fornecimento parcelado. 

2.3. Não serão efetuados pedidos sobre faturamento mínimo. 

 

CLÁSULA TERCEIRA - LOCAL DE ENTREGA, PRAZO E CONDIÇÕES   

3.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede do CONIMS, cito à Rua Afonso Pena, n.º 

1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR, CEP 85.501-530, no setor de 

compras/almoxarifado, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 das segundas às sextas-

feiras. 

3.2. Uma vez efetuado o pedido à proponente vencedora, esta deverá efetuar a entrega 

em até 3 (três) dias úteis após o recebimento da Solicitação de Fornecimento, 

sob pena de aplicação das penalidades pertinentes. 

3.3. O Fornecedor Registrado deverá disponibilizar durante todo o período 

contratual, cilindros de oxigênio de 3, 7, 15, 20, 40 e 50 Litros, em sistema de 

comodato, necessários para o armazenamento do oxigênio que será fornecido. 

3.3.1. Estimativa de Quantidade Cilindros para comodato: 

TAMANHO QUANTIDADE 

3 L 40 

7 L 50 

15 L 50 

20 L 50 

40 L 80 

50 L 20 

3.3.2. Os cilindros destinados à estocagem do gás medicinal deverão obedecer às Normas 

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto às etiquetas, à rotulagem e 

às cores dos mesmos. 

3.3.3. Os cilindros cedidos em comodato deverão estar em perfeito estado de conservação, 

funcionamento e identificados, com capacete de proteção móvel ou fixo e lacrados. 

3.4. O fornecimento de gás medicinal contempla: a retirada dos cilindros vazios, cedidos 

e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, e as respectivas 

manutenções preventivas e corretivas. 

3.4.1. Quando o fornecimento de gás medicinal contemplar cilindro próprio da 

administração, este, deverá ser identificado e ser devolvido nas mesmas condições a qual 

foi entregue. 

3.5. O transporte deverá ser realizado pelo Fornecedor Registrado, em veículos 

apropriados para o transporte dos cilindros envasados seguindo o estabelecido nas normas 

vigentes. 

3.6. O gás a ser fornecido deve ter as especificações técnicas em explícita conformidade 

com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA e de 

acordo com todas as Resoluções da ANVISA e de outros órgãos fiscalizadores, incidentes 

sobre os produtos licitados. 

3.7. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos 
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licitados, SALVO por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente 

formalizado e justificado. 

3.8. Caso a contratada não efetive a entrega total do pedido ou efetive de forma parcial, 

a mesma será NOTIFICADA para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se manifeste 

a respeito, não o fazendo, sofrerá as penalidades previstas no edital e na Legislação. 

3.9. O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar 

da entrega. 

3.10. Os fornecedores que não cumprirem com as suas obrigações poderão sofrer as 

penalidades conforme legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

4.1. Os produtos solicitados através de Solicitação de Fornecimento deverão ser entregues 

acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente constar o 

número da solicitação de fornecimento que a originou, lote e validade dos produtos. 

4.2. Quando da entrega, os produtos serão aceitos provisoriamente. O recebimento 

definitivo se dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras. 

4.2.1. O recebimento definitivo não isenta a (as) proponente (s) adjudicatária (s) de suas 

responsabilidades assumidas por meio desse certame. 

4.3. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer 

problemas deverão ser repostos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, sem 

prejuízo para a Administração.  

4.4. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento, serão aplicadas ao fornecedor registrado, as sanções previstas no edital e 

na legislação vigente. 

4.5. Em caso de avaria dos cilindros durante o transporte, o fornecedor registrado deverá 

repor por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio e o Municipio 

Consorciado, no prazo de até 2 dias úteis. 

4.6. Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo que trata o § do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 
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orçamentária 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 – fonte 076. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

7.1. Mediante Solicitação de Fornecimento do Setor de Compras e Manutenção deste 

CONIMS, deverá ser emitida Nota Fiscal no mesmo CNPJ do fornecedor registrado, ao 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 00.136.858/0001-88 – Rua Afonso 

Pena, n.º 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR. CEP: 85.501-530 – Inscrição Estadual: 

Isenta – Inscrição Municipal: 247858. 

7.2. A Nota Fiscal deverá apresentar: 

a) A modalidade e o número da licitação; 

b) Número da Solicitação de Fornecimento; 

c) A descrição do item conforme Ata de Registro de Preços, o valor unitário, a quantidade, 

a fabricação e a validade; 

d) Banco, agência e conta corrente no mesmo CNPJ registrado. 

7.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 

7.4. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: compras@conims.com.br no ato de 

sua emissão, bem como acompanhar a entrega do item. 

7.5. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, 

e/ou constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que impeçam a 

liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o fornecedor 

registrado providencie as medidas saneadoras. 

7.6. Após o aceite definitivo por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, 

a Nota Fiscal será encaminhada ao Setor de Contabilidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, em moeda corrente nacional, através de crédito, DOC ou TED na conta corrente 

pessoa jurídica no mesmo CNPJ registrado. No decorrer do processo, caso seja necessária 

alteração de banco, agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao 

Setor de Tesouraria deste CONIMS. 

8.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

8.3. O pagamento se dará até o vencimento. 

8.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos itens devidamente solicitados e recebidos. 

8.5. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia 

de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 

a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no 

período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro 

rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante 
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aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

8.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS poderá deduzir o valor de multas 

impostas do saldo a pagar. 

8.7. O fornecedor registrado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: 

de Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a 

ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso 

não seja solucionado, não serão emitidas novas solicitações de fornecimentos, ressalvado 

o direito dos itens já entregues. 

 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

9.1. É vedado qualquer reajuste dos preços registrados.  

9.1.1. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento do 

objeto (s) licitado (s) pelos preços nela registrados. 

9.1.2. É possibilitada a revisão de preços diante de fatos supervenientes e devidamente 

comprovados, conforme preconiza a Lei 8.666, artigo 65, III, d.  

9.1.2.1. Quando da solicitação de reequilíbrio econômico o mesmo deverá ser 

devidamente comprovado, sendo que, as Solicitações de Fornecimento emitidas 

anteriormente a data do pedido não sofrerão alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de 

qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor. 

10.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação. 

10.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo CONIMS quanto 

ao fornecimento dos produtos. 

10.4. Comunicar imediatamente ao CONIMS toda e qualquer irregularidade ou dificuldade 

que impossibilite a execução deste contrato. 

10.5. Manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

10.6. O fornecedor registrado é responsável por danos causados ao CONIMS, ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não 
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excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 

acompanhamento da execução por órgão ou responsável do CONIMS. 

10.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa. 

10.8. Comunicar ao CONIMS as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR/CONIMS 

11.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ào fornecedor registrado, as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquele. 

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

representante do fornecedor registrado, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas 

relacionadas à execução do contrato. 

11.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora 

estabelecidas. 

11.4. Receber os produtos na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições 

definidos no edital, responsabilizando-se o fornecedor registrado por qualquer dano 

causado pelos produtos fornecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independente de 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que ao fornecedor registrado assista o direito a 

qualquer indenização, garantido o devido contraditório, quando: 

12.1.1. Descumprir ou cumprir irregularmente as condições do edital e da Ata. 

12.1.2. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições de 

fornecimento ora estabelecidas. 

12.1.3. Sem justa causa e prévia comunicação ao CONIMS, suspender a execução do 

fornecimento e/ou recusar-se a fornecer o objeto no prazo estabelecido pela 

Administração. 

12.1.4. Interpreta-se como negativa de entregar o objeto licitatório, a recusa em assinar 

a Ata de Registro de Preços. 

12.1.5. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de o mesmo tornar-se 

superior aos praticados no mercado. 

12.1.6. Houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do objeto contratado. 

12.1.7. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução 

da Ata. 
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12.1.8. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

12.1.9. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo CONIMS, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

à empresa registrada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por 

escrito ao CONIMS. 

12.2. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado ao CONIMS a aplicação das penalidades 

previstas na Ata, caso não aceitas as razões do pedido.  

12.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nestas 

cláusulas serão formalizadas, juntando-se o comprovante ao respectivo processo 

administrativo e chamando-se a proponente segunda classificada na Ata de Registro de 

Preços.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES 

13.1. Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações 

correspondentes aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora 

das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do 

Contrato, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa: 

13.1.1. Advertência. 

13.1.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de 

perdas, danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS: 

13.1.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, 

será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor 

do item constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) 

diários, na forma do artigo 86 da Lei 8.666/1993. 

13.1.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 

(quinze) dias, o CONIMS poderá cancelar a ata de registro de preços do fornecedor 

vencedor do certame, aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da obrigação, respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais). 

13.1.2.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, nos 

casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com este valor. 

13.1.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso 

de recusa em celebrar /assinar o instrumento de contratação, em valor não inferior a R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e não superior a R$ 3.000,00 (três mil reais). 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o CONIMS, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão fundamentada da 
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autoridade competente. 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o fornecedor registrado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

13.1.5. O processo administrativo apuratório de responsabilidade tramitará, 

preferencialmente, de forma eletrônica, cabendo ao Licitante/Vencedor da Ata manter seu 

e-mail de cadastro junto ao CONIMS atualizado, eis que será utilizado como ferramenta de 

comunicação entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Ao aderir ao certame, os fornecedores registrados se declaram cientes que, por 

exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à 

Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra do processo licitatório será 

disponibilizada no Portal de Transparência do CONIMS, que realiza o tratamento de dados 

pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-financeira, tributária e técnica 

descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais e institucionais, conforme 

disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no 

Decreto nº 10.046/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. Para resolução de questões decorrentes da execução deste instrumento que não 

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da comarca de Pato 

Branco/PR, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

15.2. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, a qual vai assinada 

pelo presidente do CONIMS Sr.  Paulo Horn, e pela Sra Kelly Cristiane Chicouski Dos Santos 

Guimaraes, qualificada preambularmente, representando o Fornecedor Registrado e 

testemunhas. 

Pato Branco/PR, 02 de agosto de 2022. 

 

 

Kelly C. C. Dos Santos Guimaraes 

Fornecedor Registrado 

Paulo Horn 

Órgão Gerenciador

 

Testemunhas: 

 

 

   Isabel Cristina Vazata  

    CPF: 035.954.349-94 

 

        

         Marcos J. Brandoli De Lima  

             CPF: 064.270.929-79 

http://www.conims.com.br/
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ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550

[CONIMS] - Quadro Comparativo de Preços (Fornecedor)

Modalidade:
Licitação: 24/2022 - PE

150/2022Processo/Ano:

Objeto:
Pregão eletrônico
Formação de registro de preços para aquisição parcelada de recargas de oxigênio medicinal e ar comprimido, de acordo com as condições e
especificações constantes no edital e seus anexos.

Fornecedor Marca Qtd. Un. Desconto Preço Unitário Preço Total Situação Classif.Item

Fornecedor: K C GUIMARAES LTDA
Recarga de Oxigênio Medicinal, em cilindros de alumínio de 3 Litros.
(7202154952) 42,5000 2125,00 Venceu 1UND50,000MESSER1

Recarga de Oxigênio Medicinal, em cilindros de aço de 3 Litros.
(7202154953) 42,5000 2125,00 Venceu 1UND50,000MESSER2

Recarga de Oxigênio Medicinal, em cilindros de aço de 7 Litros.
(7202154954) 51,0000 12750,00 Venceu 1UND250,000MESSER3

Recarga de Oxigênio Medicinal, em cilindros de aço de 15 Litros.
(7202154955) 60,0000 12000,00 Venceu 1UND200,000MESSER4

Recarga de Oxigênio Medicinal, em cilindros de aço de 20 Litros.
(7202154956) 50,0000 25000,00 Venceu 1UND500,000MESSER5

Recarga de Oxigênio Medicinal, em cilindros de aço de 40 Litros.
(7202154957) 50,0000 40000,00 Venceu 1UND800,000MESSER6

Recarga de Oxigênio Medicinal, em cilindros de aço de 50 Litros.
(7202154959) 64,0000 16000,00 Venceu 1UND250,000MESSER7

Recarga de Ar comprimido hospitalar, 40 Litros. (7202154960) 119,0000 5950,00 Venceu 1UND50,000MESSER9

Total do Fornecedor: R$115.950,00

Total dos Itens Vencedores: R$115.950,00
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